
Indicação Nº 5516/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de 
Pavimentação de todas as ruas de terra 
do Monte Serrat, onde ainda não são 
asfaltadas, nesta municipalidade. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Pavimentação de todas as ruas de terra do 
Monte Serrat, onde ainda não são asfaltadas, nesta municipalidade. 

Justificativa

Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Esta solicitação é necessária devido à necessidade de pavimentação em todas 
as ruas de terra do Monte Serrat que ainda não são asfaltadas. Isso tem causado 
transtornos a vida dos moradores, dificultando o tráfego e comprometendo a 
saúde e segurança. Somente com a pavimentação trará melhoras a mobilidade, 
reduzirá poeira e principalmente a lama em dias de chuvas, e consequentemente 
aumentará a segurança, valorizando a área e melhorando a qualidade de vida 
dos residentes. Diante do exposto, submeto esta proposição à apreciação do 
plenário, contando com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 7 de novembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0YS90H31D60467Y1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0YS9-0H31-D604-67Y1
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